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Parecer Conjunto n°. 01/2018

Parecer ao Projeto de Lei n°. 001/2018 de autoria da Prefeitura Municipal 
de Guadalupe que concede reajuste de vencimentos aos servidores 
profissionais do Magistério da Educação Básica do Município de 
Guadalupe, para fim de adequação ao piso nacional dos profissionais da 
educação básica, nos termos da Lei Federal n°. 11.738/2008.

I -  R E L A T Ó R IO

Trata-se o presente de Projeto de Lei n°. 001/2018 de autoria da Prefeitura Municipal 
de Guadalupe que concede reajuste de vencimentos aos servidores profissionais do 
Magistério da Educação Básica do Município de Guadalupe, para fim de adequação ao piso 
nacional dos profissionais da educação básica, nos termos da Lei Federal n°. 11.738/2008.

O presente Projeto visa dar cumprimento à política salarial que tem por finalidade 
promover a valorização dos profissionais do magistério, onde o piso dos professores da rede 
pública municipal, no ano de 2018, terá reajuste de 6,81%, passando a valer R$ 2.455,47 
(dois mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e sete centavos).

Destaca-se ainda a retroatividade financeira do presente Projeto de Lei a partir de 1o 
de janeiro de 2018.

II -  D A  P R E V IS Ã O  L E G A L

A iniciativa do Projeto de Lei tem respaldo legal, perante a nossa Lei Orgânica em 
conformidade com o artigo 94, incisos XI da Lei Orgânica do Município de Guadalupe, estatue 
que Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias 
de competência do Município e, especialmente: Criar, transformar e extinguir cargos, 
empregos e funções públicas e fixar os respectivos vencimentos, inclusive os dos serviços da 
Câmara. Como também na Lei Federal n°. 11.738/2008 que instituiu o piso salarial dos 
Profissionais do Magistério Público.

I I I - V O T O S

O referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei Orgânica Municipal em seu art. 94, 
XI e a Lei Federal n°. 11.738/2008 estando obedecida à técnica Legislativa.

Em face do exposto, considerando a constitucionalidade, a legalidade técnica e 
jurídica, pelo que acolhemos e votamos por unanimidade pela sua aprovação.

Plenário Everton Rodrigues dos Santos, Guadalupe, 19 de fevereiro de 2018.
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